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O imposto, de competência dos Municípios, sobre a proprie-
dade predial e territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 
natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 
localizado na zona urbana do Município.
§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona 
urbana a definida em lei municipal; observado o requisito 
mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo 
menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos 
pelo Poder Público:
I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento 
para distribuição domiciliar;
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância 
máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.

No caso em apreço, o loteamento não possui pelo 
menos dois dos melhoramentos indicados no § 1º do 
referido artigo, ou seja, não pode sequer ser considerado 
como zona urbana, elemento essencial para a caracte-
rização do fato gerador do IPTU, conforme descrito no 
caput do art. 32 do CTN.

Nesses termos, entendo que realmente é nula a 
cobrança de imposto referente à propriedade dos lotes do 
“Portal do Lago”, seja pela ausência de registro, que torna 
inexistente a individualização realizada pelo Município 
para a cobrança do IPTU, seja por não se caracterizar 
zona urbana por ausência de requisito legal.

Isso posto, mantenho a sentença em reexame 
necessário.

Custas, ex lege.
É como o voto.

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com 
o Relator.

DES. BITENCOURT MARCONDES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - MANTIVERAM A SENTENÇA EM 
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM MANTER A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2012. - Vieira de 
Brito - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VIEIRA DE BRITO - Trata-se de execução fiscal 
proposta pelo Município de Pouso Alegre contra Altidouro 
José de Souza Rios, buscando o pagamento da dívida de 
R$ 868,21 (oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e um 
centavos).

O MM. Juiz a quo acolheu a exceção de 
pré-executividade para declarar a nulidade dos lança-
mentos efetua dos, julgando extinta a execução (f. 55/60). 
O Município foi condenado ao pagamento de honorá-
rios advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da execução.

A decisão foi submetida ao duplo grau de jurisdição.
Eis o relatório.
I - Admissibilidade.
Conheço da remessa oficial, com esteio nas recentes 

decisões do STJ.
I - Reexame necessário.
Sobre o lançamento do IPTU, trazemos o escólio de 

Hugo de Brito Machado, in verbis:

O lançamento do imposto sobre a propriedade predial e terri-
torial urbana é feito de ofício. As entidades da Administração 
tributária, no caso as Prefeituras, dispõem de cadastro dos 
imóveis e com base neles efetuam, anualmente, o lança-
mento do tributo, notificando os respectivos contribuintes 
para o seu pagamento (Curso de direito tributário. 26. ed. 
São Paulo: Malheiros, p. 392).

Assim, o lançamento do IPTU é feito de ofício, 
anualmente, com base em informações cadastrais do 
contribuinte junto ao fisco municipal, como fato gerador 
previsto em lei, e alíquotas publicadas em decreto.

O Município de Pouso Alegre realizou o lançamento 
do IPTU referente ao loteamento “Portal do Lago”, tendo 
o proprietário de uma gleba de terras nesse local inter-
posto exceção de pré-executividade sustentando a nuli-
dade do mesmo.

Na sua exceção, alegou o executado que o lotea-
mento foi autorizado, mas embargado pelo Ibama, por 
se tratar de área de inundação do Rio Sapucaí Mirim (rio 
federal). Afirma, ainda, que o loteamento nem sequer 
chegou a ser registrado junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis.

O Município confirma os fatos, mas sustenta que 
tais circunstâncias não impedem a cobrança do imposto.

Neste contexto, tenho que agiu com acerto o 
Magistrado singular, pois, não existindo registro do 
imóvel, o mesmo não existe oficialmente, de forma que 
a cobrança de imposto configura enriquecimento ilícito 
do ente público.

Além do mais, dispõe o art. 32 do CTN:

INSS - Aposentadoria por invalidez - Concessão 
- Arts. 42 e 59 da Lei nº 8.231/91 - Fato 

constitutivo - Incapacidade para o trabalho - 
Laudo pericial - Não comprovação - 

Art. 333 do CPC

Ementa: Apelação cível. Aposentadoria por inva-
lidez. Restabelecimento de auxílio-doença. Perícia. 
Incapacidade não comprovada. Decisão mantida.

- Não comprovada a incapacidade laboral para o exer-
cício de atividades habituais a ensejar aposentadoria por 
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invalidez ou o restabelecimento do benefício (auxílio-
-doença), torna-se imperiosa a improcedência do pedido 
formulado na inicial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0647.10.006691-7/001 - 
Comarca de São Sebastião do Paraíso - Apelante: 
Luzia Silma Geremias Teixeira - Apelado: INSS/Instituto 
Nacional do Seguro Social - Relator: DES. LUIZ ARTUR 
HILÁRIO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª CÂMARA CÍVEL 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de junho de 2012. - Luiz Artur 
Hilário - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ ARTUR HILÁRIO (Relator) - Trata-se 
de recurso de apelação interposto contra a sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de São Sebastião do Paraíso, que, nos autos da 
ação de ordinária previdenciária para restabelecimento 
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez movida 
pela apelante Luzia Silma Geremias Teixeira, em face 
do apelado INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
julgou improcedente o pedido formulado na exordial, sob 
o fundamento de que a incapacidade laboral da autora 
não restou demonstrada nos autos, conforme se depre-
ende da prova pericial. 

Inconformada, apela a autora, pleiteando a reforma 
da sentença que a desfavoreceu, sustentando que a 
prova pericial não deve ser analisada com o rigor colo-
cado pelo Magistrado a quo, já que o perito reconhece 
que a autora padece de tendinite. Afirma que, mesmo 
diante da ausência de total incapacidade, a autora faria 
jus ao benefício do auxílio-doença, em razão da incapa-
cidade parcial.

Apresentadas contrarrazões às f. 131/136, 
pugnando o apelado, preliminarmente, pelo não conhe-
cimento do presente apelo, por inexistência de fundamen-
tação recursal.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a sentença não 
está submetida ao reexame necessário, nos termos do 
art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em 
vista o julgamento de improcedência do pedido inicial.

Preliminar de não conhecimento do recurso.
Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, 

analiso a preliminar suscitada pelo apelado, no sentido de 
que não seja conhecido o presente recurso, por ausência 
de fundamentação recursal.

Analisando com acuidade os autos, verifico que 
razão não assiste ao apelado, uma vez que a peça 
recursal, embora sucinta, apresenta-se provida de 

argumentação que se contrapõe aos fundamentos cons-
tantes da sentença, que julgou improcedente o pedido de 
concessão de aposentadoria por invalidez e de restabele-
cimento do auxílio-doença.

Mediante tais considerações, rejeito a preliminar.
Mérito. 
Ultrapassada a preliminar, passo ao exame do 

mérito recursal.
Pretende a apelante a concessão de aposentadoria 

por invalidez, ou mesmo o restabelecimento do benefício 
auxílio-doença.

Assim, versa a discussão sobre a existência ou não 
de incapacidade total ou parcial da apelante para o 
trabalho, a fim de se apurar se faz ou não jus à aposen-
tadoria por invalidez permanente ou ao restabelecimento 
do auxílio-acidente.

A questão posta em lide é regulamentada, assim, 
pela Lei nº 8.231/91, que dispõe sobre os planos de 
benefícios da previdência social: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 
quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segu-
rado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e 
ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
[...]
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. 

Dessa forma, para que se configure o dever de 
pagamento do benefício em questão, torna-se indispen-
sável a comprovação de que a apelante não possui condi-
ções de retornar às atividades que exercia por ocasião 
de seu afastamento, isto é, que se encontra incapacitada 
para o trabalho, demonstrando, dessa forma, verdadeiro 
fato constitutivo do seu direito.

Em virtude da necessidade de se apurar a existência 
da doença LER - Lesão por Esforços Repetitivos, desen-
volvida pela recorrente, conforme alegado na exordial, 
foi nomeado perito médico, sendo que as conclusões 
exaradas em seu laudo são de extrema relevância para 
o deslinde do feito. 

Consoante o laudo pericial acostado às f. 95/99 
concluiu o ilustre perito que a autora não apresenta 
quadro clínico incapacitante, ao afirmar que:

Considerando, que a incapacidade laborativa é a impossibili-
dade para desempenho das funções específicas de uma ativi-
dade laborativa ou ocupação, em consequência de alteração 
morfopsicológicas provocadas por doença ou acidente, assim 
como na discussão realizada anteriormente, conclui-se que as 
doenças apresentadas pela periciada não geraram incapaci-
dade laboral para exercer suas atividades habituais (f. 98).

Ato contínuo, se a apelante busca, através da 
presente ação, justamente a aposentadoria por invalidez 
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prestação do serviço. Inscrição indevida no SPC. Negócio 
jurídico celebrado por estelionatário. Negligência da 
empresa comercial. Excludente de responsabilidade 
afastada. Teoria do risco proveito. Inaplicabilidade 
da Súmula nº 385 do STJ. Quantum da indenização. 
Majoração. Possibilidade. Sentença monocrática parcial-
mente reformada.

- A falta de segurança na prestação do serviço afasta a 
aplicação da excludente de responsabilidade.

- A empresa comercial pratica atividade que envolve risco 
profissional e, por isso, tem o dever se precaver contra 
golpes engendrados por estelionatários.

- A teoria do risco-proveito considera civilmente respon-
sável todo aquele que auferir lucro ou vantagem no exer-
cício de determinada atividade, segundo a máxima ubi 
emolumentum, ibi onus (onde está o ganho, aí reside o 
encargo).

- Não há que se falar, in casu, da aplicação da Súmula 
nº 385 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), pois basta a 
mera análise da certidão negativa fornecida pelo SPC para 
se constatar que todas as restrições em nome da vítima 
ocorreram na mesma época, sendo importante frisar que 
o autor do feito, em tais ocasiões, além de jamais manter 
qualquer relacionamento comercial com as empresas 
responsáveis por tais negativações, nunca esteve nos 
locais onde se deram as ações criminosas perpetradas 
por terceiros que as originaram. A fixação do valor da 
indenização por danos morais pauta-se pela aplicação 
dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0685.09.008147-0/001 - 
Comarca de Teixeiras - Apelante: Jamil Custódio Dias 
- Apelada: Lojas Renner S.A. - Relator: DES. ROGÉRIO 
MEDEIROS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2012. - Rogério 
Medeiros - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ROGÉRIO MEDEIROS - Versam os autos 
em epígrafe ação de indenização por danos morais c/c 
pedido de antecipação de tutela, proposta por Jamil 
Custódio Dias em face de Lojas Renner S.A., aduzindo 
o autor, ora apelante, na peça exordial de f. 02/13, que 
é pedreiro e residiu por toda a sua vida na cidade de 

Ação declaratória de inexistência de débito - 
Indenização por dano moral - Cumulação de ações 
- Inscrição indevida no SPC - Defeito na prestação 

do serviço - Negócio jurídico celebrado por 
estelionatário - Negligência da empresa comercial 

- Excludente de responsabilidade afastada - 
Teoria do risco-proveito - Súmula nº 385 do 

STJ - Inaplicabilidade - Quantum indenizatório - 
Princípios da razoabilidade e proporcionalidade

Ementa: Apelação cível. Ação declaratória de inexistência 
de débito c/c indenização por danos morais. Defeito na 

ou o auxílio-doença, em razão da suposta incapaci-
dade de que foi acometida, e se, por outro lado, o perito 
nomeado concluiu que ela não possui qualquer limitação 
para o exercício de suas atividades laborais, logo não 
se encontram preenchidos os requisitos ensejadores dos 
benefícios reclamados. 

Como se vê, a recorrente não promoveu a prova 
cabal quanto à moléstia incapacitante, a justificar a 
concessão da aposentadoria ou o restabelecimento do 
benefício auxílio-doença, nos moldes do que preleciona 
o art. 333, CPC, na medida em que constada apenas 
uma lesão leve, conforme esclarecimento prestado pelo 
perito à f. 105:

[...] A síndrome do manguito rotador direito de grau leve e 
epicondilite lateral e medial em cotovelo direito de grau leve 
podem ser tratadas com fisioterapia e tratamento medica-
mentoso. Todas as suas doenças podem ser tratadas sem a 
necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 
[...].

Dessarte, levando-se em consideração as provas 
carreadas aos autos, sobretudo o laudo pericial apresen-
tado, não há como se chegar a outra conclusão, senão 
à da improcedência do pedido inicial e, por conseguinte, 
da manutenção da sentença primeva.

Em conclusão e à vista do exposto, rejeito a preli-
minar e nego provimento ao recurso, para manter into-
cável a sentença proferida no Juízo a quo.

Custas recursais, pela apelante, suspensa a sua 
exigibilidade, por se encontrar sob o benefício da 
justiça gratuita.

É como voto. 

DES. JAIR JOSÉ VARÃO PINTO JUNIOR (Juiz convo-
cado) (Revisor) - De acordo com o Relator.

DES. PEDRO BERNARDES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


